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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 165/2012 
Protocolo Nº: 3948/2012 
Processo Administrativo Nº 310/2012 
 
O Prefeito Municipal de Santo Augusto-RS, Sr. Alvorindo Polo, no uso de suas atribuições legais, por intermédio da 

Secretaria Municipal da Administração, mediante Pregoeira, Sandra Helena Weber, designada pela Portaria nº 20.704/2011, de 
26/04/2011, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
165/2012, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. A sessão pública será realizada na sala de licitações no Centro 
Administrativo Municipal no dia 22/10/2012, às 14 horas, de conformidade com as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.584, de 30 de agosto de 2006 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, bem como as condições a seguir estabelecidas: 
 
 
1 DO LOCAL, DATA E HORA DA ABERTURA: 
 
1.1 A sessão pública será realizada no portal www.cidadecompras.com.br, no dia 22 de outubro de 2012, com início 
às 14h, horário de Brasília - DF.   
 
1.2 Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site descrito 
no item 1.1., até às 14h do mesmo dia.  
 
1.3 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 
acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário, independentemente de nova comunicação. 
 
 
2 DO OBJETO: 
 

Contratação para fornecimento de equipamentos e outros destinados a Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente (SEDAGRO), com recursos do FAMMA – Fundo Municipal de Meio Ambiente e para a 
Secretaria Municipal de Saúde (SMS), com recurso especial 4710, recurso 4510 Pab Fixo e recurso especial estadual 
4190, conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo ao Edital (ANEXO I).  
 
 
3 PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1 Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do 
Sistema, através do portal www.cidadecompras.com.br. 
 
3.2 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
3.3 Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em 
processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 
 

 

4 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 
 
4.1 Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do portal 
www.cidadecompras.com.br; 
 4.1.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
 4.1.2 O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 
ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
 
4.2 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município de Santo Augusto - RS, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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5 DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
 
5.1 A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e subseqüente 
encaminhamento da proposta de preços, contendo as especificações dos itens que compõe o objeto, a marca do 
produto a ser entregue, valor unitário e valor total do item e demais informações necessárias, até o horário previsto 
no item 1.2 deste Edital; 
 5.1.1 A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por 
meio do Sistema Eletrônico. 
 
5.2 O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 
 
5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.4 Os itens de propostas que eventualmente contemplem itens que não correspondam às especificações contidas no 
Termo de Referência, serão desconsideradas. 
 
5.5 Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
a) Proposta Financeira, sem entrelinhas, rasuras ou emendas, devendo constar a descrição completa do(s) item(s) 
ofertado(s), com todas as suas especificações técnicas, a marca e modelo do(s) equipamento(s) a ser(em) 
entregue(s),  sendo que estes valores deverão ser expressos em reais e não poderão apresentar mais de 02 (duas) 
casas após a vírgula, assinada pelo representante legal do licitado; 
Obs. A proposta deverá apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como 
todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer 
outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta; 

b) Razão social da empresa licitante;  
c) Prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do contrato.  
 
5.6 Poderão ser admitidos, pela Pregoeira, erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse 
público e da Administração. 
 
 
6 DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO: 
 
 A Pregoeira, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com 
a divulgação da melhor proposta para cada item.  
 
 
7 DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
7.1 Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente, por meio 
do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor. 
 
7.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR DO ITEM, observando o horário fixado e as regras 
de aceitação dos mesmos. 
 
7.3 Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 
 
7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
7.5 Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedado a identificação do seu detentor. 
 
7.6 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira, mediante 
encaminhamento de aviso pelo sistema, sendo-lhe facultada a prorrogação. Após o encerramento feito 
pela Pregoeira, transcorrerá o período aleatório, entre 05 (cinco) a 10 (dez) minutos, determinado pelo 
sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7.7 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 
 7.7.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e será reiniciada somente após a comunicação expressa aos participantes. 
 
7.8 Após o fechamento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropostas 
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre a sua aceitação. 
 
 
8 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
8.1 O julgamento será realizado levando em consideração o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 
 
8.2 Serão desclassificadas as propostas que divergirem dos termos deste Edital, que forem omissas em pontos 
essenciais, de modo a ensejar dúvidas ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente. 
  
8.3 Após análise da proposta e documentação, a Pregoeira anunciará o licitante vencedor. 
 
8.4 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender às 
exigências habilitatórias a Pregoeira examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, 
procederá à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
 
8.5 Havendo conveniência da Administração, poderão ser solicitados, a qualquer tempo, testes e análises dos veículos 
entregues, cujas despesas correrão por conta do licitante; 
 8.6.1 O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pela Pregoeira, estará 
sujeito a desclassificação do item proposto. 
 
8.6 A proposta vencedora ajustada ao lance, deverá ser encaminhada conforme previsto no item 9.4 (nove ponto 
quatro) do Edital, devendo constar as especificações dos itens, a marca do produto a ser entregue, o preço unitário e 
total de cada item e o preço global.  
 
 
9 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
9.1 A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos:  
a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratado de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Prova do Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda - CNPJ; 
c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto contratual; 
d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa da Fazenda Federal (Tributos 
e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do 
licitante; 
e) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa da Seguridade Social - INSS; 
f) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
h) Termo de declaração assinada pelo representante legal da empresa que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos, conforme dispõe a Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; 
i) Termo de declaração assinada pelo representante legal da empresa que a licitante que custeará todas as despesas  
para consertos e manutenção, inclusive de transporte durante o prazo de garantia (para as empresas que ofertarem 
preço para os itens que exigem garantia); 
j) Termo de declaração assinado pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC (Conselho Regional de 
Contabilidade), que a licitante se enquadra na condição de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte) 
para a empresa que se enquadrar nesta situação e pretender se utilizar dos benefícios previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006;  
Obs. Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes do citado acima para efeito de comprovação do enquadramento de Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte. 
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Obs. As Empresas de Pequeno Porte (EPP) e as Microempresas(ME), por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação. A não-regularização da documentação, no prazo estipulado, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e item 14 do Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
9.2 As declarações de que trata as alíneas “h” e “i” deverão ser devidamente assinadas pelo proprietário e/ou sócio-
proprietário, ou seu representante legal, neste caso, desde que seja anexada a procuração. 
 
9.3 A documentação que não apresentar prazo de validade considerar-se-á válida pelo prazo de 30 (trinta) a contar 
da data de sua expedição. 
 
9.4 A proposta vencedora ajustada ao lance, juntamente com os documentos exigidos para habilitação, originais ou 
cópias autenticadas deverão ser encaminhadas ao Departamento de Compras do Município de Santo Augusto-RS, 
situado no Centro Administrativo Municipal, na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Centro, no prazo de até 
03 (três) dias úteis após a Sessão do Pregão Eletrônico, podendo ser prorrogado a critério da Pregoeira, em 
envelope fechado e rubricado, para ser protocolizado, contendo as seguintes indicações no seu anverso: 
 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA FINANCEIRA 
MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO-RS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 165/2012 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

CNPJ 
 
 9.4.1 A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio-proprietário da empresa, ou seu 
representante legal, neste caso, desde que seja anexada a procuração com poderes específicos para o fim.  
 
9.5 Os documentos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada, com exceção dos documentos, cuja 
autenticidade poderá ser averiguada na INTERNET.  
 
 
10 DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
10.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para 
o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico; 
 10.1.1 Caberá a Pregoeira, decidir sobre a petição no prazo de 48(quarenta e oito) horas; 
 10.1.2 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
 
11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
11.1 Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando 
sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances; 
 11.1.1 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeira.  
 
11.2 A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo sendo aceito pela Pregoeira, disporá do prazo de 
03(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será 
disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em 
igual número de dias. 
 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 
11.4 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
 
11.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.6 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados por 
fax, correios ou entregues pessoalmente. 
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11.7 Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os aceitando sem 
objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.    
 
 
12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
12.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira, sempre que não houver recurso. 

 
12.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 
 

 
13 DA ENTREGA: 

 
A entrega dos itens, descarregados, deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, na Rua 

Floresta, n° 1187, Bairro Centro, com exceção dos itens 13 e 14 que deverão ser entregues na Secretaria Municipal da 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – SEDAGRO, no 2º piso do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel 
Julio Pereira dos Santos, nº 465, Centro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da cientificação da adjudicação 
e/ou assinatura do contrato, acompanhados da Nota Fiscal e da Autorização de Fornecimento, sem quaisquer ônus 
adicionais ao Município. 
    
 
14 DO PAGAMENTO: 

 
14.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da entrega total dos itens adjudicados pela 
empresa, mediante o ateste do responsável dando conta do recebimento e cumprimento das obrigações contidas no 
Edital e Contrato;  

14.1.1 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à empresa adjudicatária para retificação e 
reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 (cinco) dias para o pagamento, que recomeçará 
a ser contado integralmente a partir da data de sua reapresentação. 
 
14.2 O pagamento somente será efetuado após a entrega da totalidade dos itens adjudicados pela empresa, que será 
efetivado através do pagamento direto ao respectivo representante da empresa licitante, ou por meio de depósito, em 
conta corrente da empresa adjudicatária.  
 
14.3 Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar de culpa exclusiva do Município, os quais 
serão corrigidos monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo–IPCA, medido 
pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento. 
 
  
15 DAS PENALIDADES:  

 
15.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, 
conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

d) Fornecer o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: 
advertência; 

e) Fornecer o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como 
inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos 
e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos 
e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) Causar prejuízo material resultante diretamente do fornecimento: declaração de inidoneidade cumulada com a 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 
atualizado do contrato. 

 
15.2 As penalidades serão registradas no cadastro da empresa adjudicatária, quando for o caso. 
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15.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
 

16 DO CONTRATO: 
 

16.1 A(s) empresa(s) adjudicatária(s) do(s) item(s) que exige(m) garantia terá(ão) o prazo de 02 (dois) dias a contar 
da cientificação da adjudicação para assinar o contrato, sendo que a recusa injustificada do adjudicatário em assinar, 
dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sob pena de perder o direito 
a adjudicação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item 15 (quinze) do Edital; 

 
16.2 Se dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou revogará a 
licitação.  

 
 

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

17.1 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente Edital. 
 
17.2 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, 
deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Santo Augusto/RS, setor de Licitações, sito à Rua Coronel Julio 
Pereira dos Santos, nº 465 - centro, de segundas às sextas-feiras, no horário das 08h às 12h, pelo telefone (55) 
3781-5239, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para a sessão. 
 
17.3 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-
mail e os números de fax e telefone. 
 
17.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 
 
17.5 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido 
pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, sobre o valor inicial contratado. 
 
17.6 O Município de Santo Augusto/RS se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em 
parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93). 
 
17.7 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 
acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário, independentemente de nova comunicação. 
 
17.8 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
17.9 É facultada a Pregoeira, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 
17.10 A empresa adjudicatária deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e providenciar a imediata 
correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município. 
 
17.11 A empresa adjudicatária é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados. 
 
17.12 A empresa adjudicatária é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo Município.  
 
17.13 A empresa adjudicatária é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
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17.14 A empresa adjudicatária deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo de Referência. 
 
17.15 O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do Contratado para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
 
17.16 Os recursos orçamentários necessários para cobertura das despesas deste edital correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 4490/72-536, 4490/72-411, 4490/72-535, 3390/72-402 e 4490/31-515, constantes 
do orçamento vigente. 
 
17.17 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pela Pregoeira e 
membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Santo Augusto-RS, situado na Rua Coronel Júlio Pereira dos 
Santos, nº 465, Centro, CEP 98.590.000, fones (55)37815239 e 37814361. 
 
17.18 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Augusto-RS, para dirimir eventuais litígios decorrentes do presente 
Pregão Presencial. 
 
17.19 São anexos deste Edital: 
ANEXO I – Termo de Referência e  
ANEXO II – Minuta Contrato. 

Santo Augusto-RS, 04 de outubro de 2012 
 
 

ALVORINDO POLO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 Contratação para fornecimento de equipamentos e outros destinados a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (SEDAGRO), 
com recursos do FAMMA – Fundo Municipal de Meio Ambiente e para a Secretaria Municipal de Saúde (SMS), com recurso especial 4710, recurso 4510 
Pab Fixo e recurso especial estadual 4190, conforme especificações que seguem:  
 

Item Qnt. Un 
Especificações P. Unit. 

(R$) 
01 01 Un Mesa em MDF, cor branca, lisa, borda engrossada em 30mm, nas dimensões 2,00x0,90cm, estrutura de 

ferro, devidamente montada. 
700,00 

02 18 Un Caixa de isopor, com tampa, capacidade de 08litros. 8,60 
03 01 Un Termômetro digital infravermelho com mira laser, com no mínimo as seguintes características: mira 

laser para acertar o alvo com precisão, potência do laser vermelho: menos de 0,5mW Backlight, faixa de 
medição: -32ºC a 380ºC(26ºF~716ºF), resolução: 0,1ºC ou 0,1ºf, Precisão: + 2ºC/+ 2ºC, emissividade: 
0,95 (Pre-set), distância Spot Ração:12:1, desligamento automático, armazenagem automática de dados, 
tempo de resposta e comprimento de onda: 500ms e (5-14)um, alimentação DC bateria de 9V, inclusa, 
tamanho: 185x100x37mm, peso 155g, seleção de escala ºC ou ºF, indicação de bateria fraca, manual em 
Português. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

130,00 

04 01 Un Respirador facial, com no mínimo as seguintes características: peça facial inteira; confeccionada em 
silicone; visor panorâmico de material plástico rígido transparente, fixo na máscara por um aro de metal ou 
plástico; parte frontal inferior do corpo da cabeça com suporte com uma válvula de exalação; diafragma de 
voz e uma mascarrilha interna; nas laterais do corpo da cabeça estão localizadas duas aberturas contendo 
dois dispositivos de encaixe tipo baioneta onde são fixados os filtros de proteção respiratório, cada 
dispositivo contém uma válvula de inalação; com tirante de cabeça com cinco pontos de apoio, presos nas 
bordas por meio de fivelas de material plástico com presilhas de material plástico para ajuste rápido, com 
tira de nuca para descanso, presa através de dois pontos nas fivelas das bordas inferiores da máscara; 
projetada para utilização de dois filtros; o FPA (Fator de Proteção Atribuído) desta máscara é 100, ou seja, 
poder ser utilizado em ambientes cujo contaminante não exceda 100 vezes o seu limite de tolerância; 
deverá acompanhar dois filtros químicos com elemento filtrante de carvão ativo que podem ser do tipo A, B, 
E, K, AB ou ABEK.   

540,00 

05 32 Tb Bloqueador solar, FPS 50, proteção UVA e UVB e Vitamina E, dermatologicamente testado, não oleoso, 
embalagem de 120g. 

35,00 

06 12 Tb Loção repelente de insetos, testado dermatologicamente, embalagem de 200ml. 16,00 
07 36 Un Frasco de plástico, com tampa de rosca, capacidade 500 ml, cor escura, opaca (não pode ser 

transparente). 
0,80 

08 02 Un Termômetro digital de máxima e mínimo com função interna e externa; com sensor, indicado para 
controle da temperatura ambiente de laboratórios, farmácias de manipulação, armazenagem de grãos, 
estações meteorológicas, câmaras frias e geladeiras; esccala interna de -10+50ºC/-14+122ºF,escala 
externa de -50+70ºC/-56+158ºF, precisão: +ou-1ºC, divisão: 0,1º, monitoramento continuo, cabo extensor 
2m.  

70,00 

09 01 Un Impressora multifuncional, com no mínimo as seguintes características: jato de tinta; funções: 
copiadora, impressora; display: CGD com tela de toque de 3,45 polegadas (8,9 cm); conectividade: USB, 
Wi-fi., 1 USB (2.0), 1 802.11b/g/n sem fio; velocidade de impressão: preto até 28 ppm, colorido até 22 
ppm; resolução de impressão: em preto-e-branco (texto e gráficos): até 1200 dpi otimizados a partir de 
entrada de 600 dpi, em cores (texto e gráficos): até 4800 x 1200 dpi otimizados a partir de entrada de 1200 
dpi; ciclo de trabalho mensal: 1.250 cópias; tempo para a primeira página: 5 segundos; impressão de fotos; 
tipo de papel suportado: papel (comum, jato de tinta, fotográfico), transparências, envelopes, etiquetas, 
cartões (fichário e felicitações); tipo de mídia suportada: bandeja principal: carta, ofício, executivo, 
76,2x127 mm (3x5 pol), 101,6x52,4mm (4x6 pol), 127x177,8mm (5x7 polegadas), 203,2x 254mm (8x10 
polegadas), envelopes nº 10, bandeja de fotos: 9x13cm (3,5x5 polegadas), 10x15cm (4x6 polegadas), 
13x18cm (5x7 polegadas); capacidade de papel suportado: até 40 transparências, até 40 folhas de 
etiquetas, até 60 folhas de papel fotográfico, até 40 cartões, até 15 envelopes, capacidade de saída: até 50 
folhas ofício, até 25 folhas de etiquetas, até 25 transparências, até 25 cartões, até 15 envelopes, até 25 
folhas de papel fotográfico; capacidade de entrada e saída de papel: entrada 150 folhas e saída 50 folhas; 
alimentação bivolt; peso aproximado: 7,45kg; dimensões aproximadas: (LxAxP) 45,2x19,9x40,1cm; 
acompanha 01 cartucho preto, 01 cartucho ciano, 01 cartucho magenta, 01 cartucho amarelo, CD de 
software, guia de referência, fonte de alimentação, cabo de alimentação, manual em português. Garantia 
mínima 01 (um) ano.  

350,00 

10 01 Un Caixa térmica com no mínimo as seguintes características: transporte e armazenagem de alimentos, 
bebidas, vacinas e órgãos, confeccionada em polietileno de alta densidade com isolamento interno em 
poliuretano, tampa deslizante e reversível (função bandeja), alça rígida e escamoteável, medidas externas: 
altura 36cm, largura 66cm, profundidade 37cm, capacidade total 45,6 litros.  

250,00 

11 02 Un Caixa térmica com no mínimo as seguintes características: 24 litros; transporte e armazenagem de 
alimentos, bebidas, vacinas e órgãos; isolamento com espuma de poliuretano e dupla camada de 
polipropileno de alta densidade; atóxica; fácil higienização; tampa reta, removível com travamento através 
de pressão/força superior; possui duas alças laterais retráteis e alça superior tiracolo que conferem grande 
facilidade para transportar o produto, cor azul; dimensões: (C x L x A) 53x33x34cm; peso: 4,1kg. 

110,00 

12 01 Un Máquina de lavar roupa, com no mínimo as seguintes características: automática; funções: lava, enxágua 
e centrifuga; capacidade mínima de 12kg (roupa seca); eficiência energética Classe A; tampa de vidro 
temperado; pés ajustáveis; filtro pega-fiapos; cesto interno em polipropileno; 04 (quatro) níveis de água; 
sistema de lavagem por agitação (com agitador); voltagem 220v; Garantia mínima de 01 (um) ano. 

1499,00 

13 01 Un Câmera Digital Compacta Avançada, Semi-profissional, .Sensor de Imagem: CMOS de 1/2.3" e 12.1 
Megapixels. Visor retrátil 180º. Resolução Efetiva: 12.1 milhões de pixels.Modos de Cor: Vívida, Vívida Azul, 
Vívida Verde, Vívida Vermelha, Neutra, Sépia, Preto & Branco, Filme Positivo, Tom de Pele Mais Claro, Tom 
de Pele Mais Escuro, Personalizada . Formatos de Arquivo de Imagem: JPEG, MPEG-4 AVC-H, MOV. 
Gravação de Áudio: WAV, somente com vídeo. Tipo de Lente: Lente Zoom 24-840mm F2.7-5.8 zoom óptico 
35x.Distância Mínima de Foco: 6cm (modo macro).Sensibilidade de ISO: 100 a 3200.Velocidade de 
Obturador: 15-1/3200 de segundo.Modos de Exposição: Programa AE, Auto, i-Contrast, Prioridade de 
Abertura (Av), Prioridade de Obturador (Tv), Manual (M), Trava de AE, Deslocamento de Segurança, 
Mudança de ISO Auto, Compensação de Exposição (±2 pontos em incrementos de 1/3 de ponto).Conexão 

1500,00 
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de Flash: Externo Sapata TTL.Temporizador: 2 ou 10 segundos.Cartões de Memória Compatíveis: 
SD/SDHC/SDXC. Tipo de Bateria: Lítio.Tela: LCD 2,7" 230.000 pixels.Dimensões: 122 x 925 x 107mm.Peso: 
600g. Acompanha 01 bateria, 01 Carregador de bateria; 01 Alça de pescoço;01 Tampa da lente; 01 Cabo 
USB; 01 Manual em português; 01 cartão SD de 08 GB Classe 10; 01 bolsa para transporte compatível com 
a câmera; 01 tripé de alumínio com, no mínimo, 1,50m de altura, inclinação de 90º, indicador de nível 
vertical 3 seções, com placa de encaixe rápido, suporta até 02 kg.  Garantia mínima de 12 meses. 

14 01 Un Projetor multimídia com duração da lâmpada, (modo máximo) de no mínimo, 4000h; potência da 
lâmpada (modo máximo); no mínimo 190w; capacidade de brilho no mínimo 2000 ANSI Lumens, Melhor 
resolução (pixels) 1024x768;. Contraste mínimo 2000:1; auto-falante integrado; conexões: RCA VGA (Mini 
D-sub 15pin) HDMI S-vídeo Entrada Mini Stereo USB. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

1700,00 

15 01 Un Cadeira com 8 movimentos, 4 individuais e 3 programáveis sincronizados; 2 de trabalho e volta a zero. 
Apóia braço rebatível; cabeceira standard, acionamento através de motor redutor elétrico. Cor azul escuro, 
ou cinza escuro. Equipo Odontológico tipo kart:Mesa kart com rodízio, com bandeja inox, suporte para até 4 
instrumentos. Conexão tipo borden universal para baixa e alta rotação. Regulagem externa de ar e água do 
spray dos instrumentos. Unidade Suctora: Com cuba de porcelana removível e suporte triplo. Tubulação 
embutida. Caixa de distribuição acoplada à estrutura da cadeira. Giro rebatível de até 45°. Pedal de 
Comando: Móvel, multifuncional, em um único pedal, acionamento progressivo dos instrumentos, do refletor 
e da cadeira. Refletor: Proteção em policarbonato. Acionamento progressivo, ou 3 posições pré programadas 
de intensidade de luz, variando de 22.000 a 6.000 lux. Voltagem: 220 v/ 50-60 Hz. Garantia mínima de 12 
(doze) meses. 

7900,00 

16 01 Un Caneta de Alta Rotação: -Baixo nível de ruído. -Forma ergonômica. -Autoclavável até 135º. -Cabeça 
pequena. -Com saca broca. -Encaixe: borden 02 furos -Refrigeração através de spray: Único -Rotação 
máxima: 450.000 rpm (Rotação por minuto). - Torque: 0,11 Ncm (Newtons). - Ruído: 65 decibéis. - Pressão 
de ar: 32 libras - 2,2 bar. - Pressão de acionamento: 220 kPa -bar, medida com padrão kPa(2,2 bar) 36 
1/min. - Consumo de ar: 37-42 1/min. - Construção de acordo com a ISSO 7785-1, em termos de ruído e 
torque. - Material: Latão, alumínio e aço inox. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

600,00 

17 01 Un Caneta de Alta Rotação Baixo nível de ruído. -Forma ergonômica. 
-Autoclavável até 135°. -Cabeça Grande. -Com saca broca. - Encaixe Borden 2 furos. -Refrigeração através 
de spray: Único. -Rotação máxima: 450.000 rpm(rotações por minuto). -Torque: 0,11 Ncm (Newtons). - 
Ruído: 65 decibéis -Pressão de ar: 32 libras - 2,2 bar. -Pressão de acionamento: 220 kPa-bar, medida com 
padrão kPa(2,2 bar) 36 1/min. -Consumo de ar: 37-42 1/min. -Construção de acordo com a ISSO 7785-1, 
em termos de ruído e torque. -Material: Latão, alumínio e aço inox. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

600,00 

18 02 Un FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO. -Fotopolimerizador lâmpada analógica. -600 mW potência. -
Emissão luminosa que garante a polimerização de resinas compostas. -Tempo de aplicação programáveis 
até 60 segundos. -Sinal sonoro a cada 10 segundos, sobre o tempo ajustado no timer. -Exaustor ultra-
silencioso na peça de mão. -Sistema de proteção térmica. -Ponteira de 9 mm em fibra ótica coerente. -
Protetor ocular. -Bivolt. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

650,00 

19 01 Un MOCHO -Mocho a Gás. -Base com 5 rodas duplas. -Altura regulável de 400 mm à 500 mm, mecânico. -
Encosto com regulagem de afastamento. -Revestimento em PVC laminado sem costura.-Cor azul ou cinza 
escuro. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

500,00 

20 01 Un BOMBA À VÁCUO  -Capacidade para até 02 consultórios simultaneamente. - Filtro coletor de detritos. - 
Pré-lavagem automática no filtro coletor. - Filtro de entrada de água. - Protetor térmico intermitente. 
-Motor com eixo central e aço inox. - Turbina completa em liga de bronze 
- Comando de acionamento eletrônico. - Vácuo/Potência sucção 450 mmHg/17,62 inHg. - Potência do motor 
0,5 VC. - Voltagem - (VAC) Bivolt - 127/220 v. - Freqüência 220 v (50 ou 60 Hz) 127 v (60 Hz). - Consumo 
de água 0,20 litros/min. - Vazão de ar 170 litros/min. - Potência Sucção 450 mmg/hg. Garantia mínima de 
12 (doze) meses. 

2800,00 

21 02 Un SUCTOR - Com ponteira ø 6 mm com filtro. - Acionamento automático da bomba de vácuo. - Led indicativo 
de funcionamento.- Fixada na coluna do refletor ou armário. - Confeccionados em chapa de aço. Garantia 
mínima 12 (doze) meses. 

400,00 

  
2 A entrega dos itens, descarregados, deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, na Rua Floresta, 
n° 1187, Bairro Centro, com exceção dos itens 13 e 14 que deverão ser entregues na Secretaria Municipal da 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – SEDAGRO, no 2º piso do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel 
Julio Pereira dos Santos, nº 465, Centro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da cientificação da adjudicação 
e/ou assinatura do contrato, acompanhados da Nota Fiscal e da Autorização de Fornecimento, sem quaisquer ônus 
adicionais ao Município. 
 
3 O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da entrega total dos itens adjudicados pela 
empresa, mediante o ateste do responsável dando conta do recebimento e cumprimento das obrigações contidas no 
Edital e Contrato.  
 

Santo Augusto-RS, 1º de outubro de 2012 
 
 
 

NELSON EGON BLOEDOW 
Secretário Municipal e Administração 
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ANEXO II – MINUTA CONTRATO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS Nº  ____/2012 
 
1 DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa sita na Rua Coronel Júlio Pereira 
dos Santos, nº 465, Santo Augusto – RS, inscrito no CNPJ nº 87.613.105/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Alvorindo 
Polo, brasileiro, casado, CPF n° 055.947.660-49, Carteira de Identidade n° 6024524396, residente e domiciliado na localidade de Santo Antônio, 
interior da cidade de Santo Augusto – RS. 
 
CONTRATADA: _____, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° _________, estabelecida na _______, nº ____, ______, na cidade de _____, 
CEP______, neste ato representado por seu sócio-proprietário, Sr. ______, ________, _____, inscrito no CPF n° _______, portador da Carteira de 
Identidade n° ______, residente e domiciliado na _______, na cidade de  ______, CEP_________. 
 
 
2 DO OBJETO: 
 
Contratação para fornecimento de equipamentos e outros destinados a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (SEDAGRO), com 
recursos do FAMMA – Fundo Municipal de Meio Ambiente e para a Secretaria Municipal de Saúde (SMS), com recurso especial 4710, recurso 4510 Pab 
Fixo e recurso especial estadual 4190, conforme especificações que seguem:  
 

Item Qnt. Un Especificações 
01 01 Un Mesa em MDF, cor branca, lisa, borda engrossada em 30mm, nas dimensões 2,00x0,90cm, estrutura de ferro, 

devidamente montada. 
02 18 Un Caixa de isopor, com tampa, capacidade de 08litros. 
03 01 Un Termômetro digital infravermelho com mira laser, com no mínimo as seguintes características: mira laser para 

acertar o alvo com precisão, potência do laser vermelho: menos de 0,5mW Backlight, faixa de medição: -32ºC a 
380ºC(26ºF~716ºF), resolução: 0,1ºC ou 0,1ºf, Precisão: + 2ºC/+ 2ºC, emissividade: 0,95 (Pre-set), distância Spot 
Ração:12:1, desligamento automático, armazenagem automática de dados, tempo de resposta e comprimento de onda: 
500ms e (5-14)um, alimentação DC bateria de 9V, inclusa, tamanho: 185x100x37mm, peso 155g, seleção de escala ºC ou 
ºF, indicação de bateria fraca, manual em Português. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

04 01 Un Respirador facial, com no mínimo as seguintes características: peça facial inteira; confeccionada em silicone; visor 
panorâmico de material plástico rígido transparente, fixo na máscara por um aro de metal ou plástico; parte frontal inferior 
do corpo da cabeça com suporte com uma válvula de exalação; diafragma de voz e uma mascarrilha interna; nas laterais 
do corpo da cabeça estão localizadas duas aberturas contendo dois dispositivos de encaixe tipo baioneta onde são fixados 
os filtros de proteção respiratório, cada dispositivo contém uma válvula de inalação; com tirante de cabeça com cinco 
pontos de apoio, presos nas bordas por meio de fivelas de material plástico com presilhas de material plástico para ajuste 
rápido, com tira de nuca para descanso, presa através de dois pontos nas fivelas das bordas inferiores da máscara; 
projetada para utilização de dois filtros; o FPA (Fator de Proteção Atribuído) desta máscara é 100, ou seja, poder ser 
utilizado em ambientes cujo contaminante não exceda 100 vezes o seu limite de tolerância; deverá acompanhar dois filtros 
químicos com elemento filtrante de carvão ativo que podem ser do tipo A, B, E, K, AB ou ABEK.   

05 32 Tb Bloqueador solar, FPS 50, proteção UVA e UVB e Vitamina E, dermatologicamente testado, não oleoso, embalagem de 
120g. 

06 12 Tb Loção repelente de insetos, testado dermatologicamente, embalagem de 200ml. 
07 36 Un Frasco de plástico, com tampa de rosca, capacidade 500 ml, cor escura, opaca (não pode ser transparente). 
08 02 Un Termômetro digital de máxima e mínimo com função interna e externa; com sensor, indicado para controle da 

temperatura ambiente de laboratórios, farmácias de manipulação, armazenagem de grãos, estações meteorológicas, 
câmaras frias e geladeiras; esccala interna de -10+50ºC/-14+122ºF,escala externa de -50+70ºC/-56+158ºF, precisão: 
+ou-1ºC, divisão: 0,1º, monitoramento continuo, cabo extensor 2m.  

09 01 Un Impressora multifuncional, com no mínimo as seguintes características: jato de tinta; funções: copiadora, impressora; 
display: CGD com tela de toque de 3,45 polegadas (8,9 cm); conectividade: USB, Wi-fi., 1 USB (2.0), 1 802.11b/g/n sem 
fio; velocidade de impressão: preto até 28 ppm, colorido até 22 ppm; resolução de impressão: em preto-e-branco (texto e 
gráficos): até 1200 dpi otimizados a partir de entrada de 600 dpi, em cores (texto e gráficos): até 4800 x 1200 dpi 
otimizados a partir de entrada de 1200 dpi; ciclo de trabalho mensal: 1.250 cópias; tempo para a primeira página: 5 
segundos; impressão de fotos; tipo de papel suportado: papel (comum, jato de tinta, fotográfico), transparências, 
envelopes, etiquetas, cartões (fichário e felicitações); tipo de mídia suportada: bandeja principal: carta, ofício, executivo, 
76,2x127 mm (3x5 pol), 101,6x52,4mm (4x6 pol), 127x177,8mm (5x7 polegadas), 203,2x 254mm (8x10 polegadas), 
envelopes nº 10, bandeja de fotos: 9x13cm (3,5x5 polegadas), 10x15cm (4x6 polegadas), 13x18cm (5x7 polegadas); 
capacidade de papel suportado: até 40 transparências, até 40 folhas de etiquetas, até 60 folhas de papel fotográfico, até 
40 cartões, até 15 envelopes, capacidade de saída: até 50 folhas ofício, até 25 folhas de etiquetas, até 25 transparências, 
até 25 cartões, até 15 envelopes, até 25 folhas de papel fotográfico; capacidade de entrada e saída de papel: entrada 150 
folhas e saída 50 folhas; alimentação bivolt; peso aproximado: 7,45kg; dimensões aproximadas: (LxAxP) 
45,2x19,9x40,1cm; acompanha 01 cartucho preto, 01 cartucho ciano, 01 cartucho magenta, 01 cartucho amarelo, CD de 
software, guia de referência, fonte de alimentação, cabo de alimentação, manual em português. Garantia mínima 01 (um) 
ano.  

10 01 Un Caixa térmica com no mínimo as seguintes características: transporte e armazenagem de alimentos, bebidas, vacinas e 
órgãos, confeccionada em polietileno de alta densidade com isolamento interno em poliuretano, tampa deslizante e 
reversível (função bandeja), alça rígida e escamoteável, medidas externas: altura 36cm, largura 66cm, profundidade 
37cm, capacidade total 45,6 litros.  

11 02 Un Caixa térmica com no mínimo as seguintes características: 24 litros; transporte e armazenagem de alimentos, bebidas, 
vacinas e órgãos; isolamento com espuma de poliuretano e dupla camada de polipropileno de alta densidade; atóxica; fácil 
higienização; tampa reta, removível com travamento através de pressão/força superior; possui duas alças laterais retráteis 
e alça superior tiracolo que conferem grande facilidade para transportar o produto, cor azul; dimensões: (C x L x A) 
53x33x34cm; peso: 4,1kg. 

12 01 Un Máquina de lavar roupa, com no mínimo as seguintes características: automática; funções: lava, enxágua e centrifuga; 
capacidade mínima de 12kg (roupa seca); eficiência energética Classe A; tampa de vidro temperado; pés ajustáveis; filtro 
pega-fiapos; cesto interno em polipropileno; 04 (quatro) níveis de água; sistema de lavagem por agitação (com agitador); 
voltagem 220v; Garantia mínima de 01 (um) ano. 
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13 01 Un Câmera Digital Compacta Avançada, Semi-profissional, .Sensor de Imagem: CMOS de 1/2.3" e 12.1 Megapixels. Visor 
retrátil 180º. Resolução Efetiva: 12.1 milhões de pixels.Modos de Cor: Vívida, Vívida Azul, Vívida Verde, Vívida Vermelha, 
Neutra, Sépia, Preto & Branco, Filme Positivo, Tom de Pele Mais Claro, Tom de Pele Mais Escuro, Personalizada . Formatos 
de Arquivo de Imagem: JPEG, MPEG-4 AVC-H, MOV. Gravação de Áudio: WAV, somente com vídeo. Tipo de Lente: Lente 
Zoom 24-840mm F2.7-5.8 zoom óptico 35x.Distância Mínima de Foco: 6cm (modo macro).Sensibilidade de ISO: 100 a 
3200.Velocidade de Obturador: 15-1/3200 de segundo.Modos de Exposição: Programa AE, Auto, i-Contrast, Prioridade de 
Abertura (Av), Prioridade de Obturador (Tv), Manual (M), Trava de AE, Deslocamento de Segurança, Mudança de ISO Auto, 
Compensação de Exposição (±2 pontos em incrementos de 1/3 de ponto).Conexão de Flash: Externo Sapata 
TTL.Temporizador: 2 ou 10 segundos.Cartões de Memória Compatíveis: SD/SDHC/SDXC. Tipo de Bateria: Lítio.Tela: LCD 
2,7" 230.000 pixels.Dimensões: 122 x 925 x 107mm.Peso: 600g. Acompanha 01 bateria, 01 Carregador de bateria; 01 
Alça de pescoço;01 Tampa da lente; 01 Cabo USB; 01 Manual em português; 01 cartão SD de 08 GB Classe 10; 01 bolsa 
para transporte compatível com a câmera; 01 tripé de alumínio com, no mínimo, 1,50m de altura, inclinação de 90º, 
indicador de nível vertical 3 seções, com placa de encaixe rápido, suporta até 02 kg.  Garantia mínima de 12 meses. 

14 01 Un Projetor multimídia com duração da lâmpada, (modo máximo) de no mínimo, 4000h; potência da lâmpada (modo 
máximo); no mínimo 190w; capacidade de brilho no mínimo 2000 ANSI Lumens, Melhor resolução (pixels) 1024x768;. 
Contraste mínimo 2000:1; auto-falante integrado; conexões: RCA VGA (Mini D-sub 15pin) HDMI S-vídeo Entrada Mini 
Stereo USB. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

15 01 Un Cadeira com 8 movimentos, 4 individuais e 3 programáveis sincronizados; 2 de trabalho e volta a zero. Apóia braço 
rebatível; cabeceira standard, acionamento através de motor redutor elétrico. Cor azul escuro, ou cinza escuro. Equipo 
Odontológico tipo kart:Mesa kart com rodízio, com bandeja inox, suporte para até 4 instrumentos. Conexão tipo borden 
universal para baixa e alta rotação. Regulagem externa de ar e água do spray dos instrumentos. Unidade Suctora: Com 
cuba de porcelana removível e suporte triplo. Tubulação embutida. Caixa de distribuição acoplada à estrutura da cadeira. 
Giro rebatível de até 45°. Pedal de Comando: Móvel, multifuncional, em um único pedal, acionamento progressivo dos 
instrumentos, do refletor e da cadeira. Refletor: Proteção em policarbonato. Acionamento progressivo, ou 3 posições pré 
programadas de intensidade de luz, variando de 22.000 a 6.000 lux. Voltagem: 220 v/ 50-60 Hz. Garantia mínima de 12 
(doze) meses. 

16 01 Un Caneta de Alta Rotação: -Baixo nível de ruído. -Forma ergonômica. -Autoclavável até 135º. -Cabeça pequena. -Com 
saca broca. -Encaixe: borden 02 furos -Refrigeração através de spray: Único -Rotação máxima: 450.000 rpm (Rotação por 
minuto). - Torque: 0,11 Ncm (Newtons). - Ruído: 65 decibéis. - Pressão de ar: 32 libras - 2,2 bar. - Pressão de 
acionamento: 220 kPa -bar, medida com padrão kPa(2,2 bar) 36 1/min. - Consumo de ar: 37-42 1/min. - Construção de 
acordo com a ISSO 7785-1, em termos de ruído e torque. - Material: Latão, alumínio e aço inox. Garantia mínima de 12 
(doze) meses. 

17 01 Un Caneta de Alta Rotação Baixo nível de ruído. -Forma ergonômica. 
-Autoclavável até 135°. -Cabeça Grande. -Com saca broca. - Encaixe Borden 2 furos. -Refrigeração através de spray: 
Único. -Rotação máxima: 450.000 rpm(rotações por minuto). -Torque: 0,11 Ncm (Newtons). - Ruído: 65 decibéis -Pressão 
de ar: 32 libras - 2,2 bar. -Pressão de acionamento: 220 kPa-bar, medida com padrão kPa(2,2 bar) 36 1/min. -Consumo 
de ar: 37-42 1/min. -Construção de acordo com a ISSO 7785-1, em termos de ruído e torque. -Material: Latão, alumínio e 
aço inox. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

18 02 Un FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO. -Fotopolimerizador lâmpada analógica. -600 mW potência. -Emissão luminosa 
que garante a polimerização de resinas compostas. -Tempo de aplicação programáveis até 60 segundos. -Sinal sonoro a 
cada 10 segundos, sobre o tempo ajustado no timer. -Exaustor ultra-silencioso na peça de mão. -Sistema de proteção 
térmica. -Ponteira de 9 mm em fibra ótica coerente. -Protetor ocular. -Bivolt. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

19 01 Un MOCHO -Mocho a Gás. -Base com 5 rodas duplas. -Altura regulável de 400 mm à 500 mm, mecânico. -Encosto com 
regulagem de afastamento. -Revestimento em PVC laminado sem costura.-Cor azul ou cinza escuro. Garantia mínima de 
12 (doze) meses. 

20 01 Un BOMBA À VÁCUO  -Capacidade para até 02 consultórios simultaneamente. - Filtro coletor de detritos. - Pré-lavagem 
automática no filtro coletor. - Filtro de entrada de água. - Protetor térmico intermitente. 
-Motor com eixo central e aço inox. - Turbina completa em liga de bronze 
- Comando de acionamento eletrônico. - Vácuo/Potência sucção 450 mmHg/17,62 inHg. - Potência do motor 0,5 VC. - 
Voltagem - (VAC) Bivolt - 127/220 v. - Freqüência 220 v (50 ou 60 Hz) 127 v (60 Hz). - Consumo de água 0,20 litros/min. 
- Vazão de ar 170 litros/min. - Potência Sucção 450 mmg/hg. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

21 02 Un SUCTOR - Com ponteira ø 6 mm com filtro. - Acionamento automático da bomba de vácuo. - Led indicativo de 
funcionamento.- Fixada na coluna do refletor ou armário. - Confeccionados em chapa de aço. Garantia mínima 12 (doze) 
meses. 

  
3 DAS CONDIÇÕES: 
 
3.1 A CONTRATADA se obriga ainda, a entregar, juntamente com o equipamento, 01 (um) manual técnico em português para cada equipamento. 
 
3.2 A CONTRATADA garante que os equipamentos a serem entregues são àqueles descritos em sua Proposta.  
 
3.3 A CONTRATADA deverá prestar garantia no prazo previsto na descrição do item.  
 
3.4 A CONTRATADA obriga-se a entregar o equipamento atendendo às normas técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas 
atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do CONTRATANTE. 
 
3.5 Durante o prazo de garantia a CONTRATADA deverá prestar assistência técnica sempre que for solicitada, sem qualquer custo adicional, bem como 
cumprir o seguinte: 

a) A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o nome do técnico da CONTRATADA e uma 
descrição resumida do problema; 

b) O atendimento deve observar o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da data e hora do chamado, sendo a contagem do 
mesmo interrompida durante fins-de-semana e feriados; 

c) O término do reparo não poderá ultrapassar o prazo de 02 (dois) dias úteis, inclusive quando o mesmo implicar troca de peças ou 
componentes; 

d) Em caso da impossibilidade em solucionar o problema no prazo estipulado, a CONTRATADA compromete-se a substituir o equipamento 
defeituoso, até o término do reparo do mesmo, por outro equivalente ou superior, de sua propriedade, a fim de proporcionar a operacionalização do 
equipamento e a continuidade da rotina de trabalho dos usuários. 
 
3.6 A entrega dos equipamentos, descarregados, instalados e em perfeitas condições de funcionamento deverá ser realizada nos locais designados. 
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3.7 O CONTRATANTE, quando do recebimento, deverá realizar minucioso exame do(s) equipamento(s) a fim de dirimir quaisquer dúvidas, a vista das 
características exigidas no Edital e descritas na proposta, tais como: fabricante, marca, modelo e demais características específicas do mesmo. 
 
3.8 Caso algumas características dos equipamentos não corresponda ao exigido pelo Edital ou apresentada na Proposta, a CONTRATADA, deverá 
providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação expedida pelo CONTRATANTE, a sua substituição, visando ao 
atendimento das especificações, sem prejuízo de incidência das sanções previstas no Contrato, na Lei Federal nº 8.666/93 e no Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
3.9 A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de 
Saúde a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas no cumprimento do Contrato e solicitar a correção das mesmas; 
a) A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da CONTRATANTE; 
b) Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus 
para o CONTRATANTE. 
3.10 A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a sua substituição quando estes não atenderem aos termos do que for proposto e contratado, sem 
que assista a CONTRATADA qualquer indenização pelos custos daí decorrentes. 
 
3.11 As despesas de frete e seguro até a entrega do(s) equipamento(s), na sede do CONTRATANTE correrão por conta da CONTRATADA. 
 
3.12 A CONTRATADA deverá manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
3.13 O(s) equipamento(s), objeto deste Contrato, serão de propriedade do CONTRATANTE, a partir da data de sua entrega. 
 
3.14 Respeitadas as disposições deste Contrato, passam a fazer parte integrante deste instrumento e terão plena validade entre as partes contratantes, 
o Pregão Eletrônico nº 165/2012 e a Proposta da CONTRATADA. 
 
3.15 A CONTRATADA não poderá sublocar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato, a terceiros. 
 
3.16 Aplica-se no que couber, os artigos 77 a 80, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, para todos os efeitos legais. 
 
 
4 DA ENTREGA E DA VIGÊNCIA: 
 
4.1 A entrega dos itens, descarregados, deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, na Rua Floresta, n° 1187, Bairro Centro, com 
exceção dos itens 13 e 14 que deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – SEDAGRO, no 2º piso do 
Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Julio Pereira dos Santos, nº 465, Centro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da 
cientificação da adjudicação e/ou assinatura do contrato, acompanhados da Nota Fiscal e da Autorização de Fornecimento, sem quaisquer ônus 
adicionais ao Município. 
 
4.2 O presente contrato terá vigência até o término do cumprimento da garantia, prevista na especificação do item, prazo que será dado como 
rescindido de pleno, e independente de avisos, notificações ou interpelações, quer judicial ou extrajudicialmente. 
 
 
5 DO VALOR: 
 

Pelo fornecimento do(s) item(s) descrito(s) nos item(s) _______ a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ __________ 
(_______) totalizando R$ _________________ (_______). 
 
 
6 DO PAGAMENTO: 
 
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da entrega total dos itens adjudicados pela empresa, mediante o ateste do 
responsável dando conta do recebimento e cumprimento das obrigações contidas no Edital e Contrato;  

6.1.1 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à empresa adjudicatária para retificação e reapresentação, interrompendo-se a 
contagem do prazo fixado de 05 (cinco) dias para o pagamento, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de sua reapresentação. 
 
6.2 O pagamento somente será efetuado após a entrega da totalidade dos itens adjudicados pela empresa, que será efetivado através do pagamento 
direto ao respectivo representante da empresa licitante, ou por meio de depósito, em conta corrente da empresa adjudicatária.  
 
6.3 Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar de culpa exclusiva do Município, os quais serão corrigidos monetariamente, 
tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo–IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde o 
vencimento até a data do efetivo pagamento. 
 
 
7 DO REAJUSTE DOS PREÇOS: 
 

Não haverá reajuste de preços relacionados ao presente contrato, durante a vigência estabelecida. 
 
 

8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Os recursos orçamentários necessários para cobertura das despesas deste edital correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
4490/72-536, 4490/72-411, 4490/72-535, 3390/72-402 e 4490/31-515. constantes do orçamento vigente. 

 
 

9 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão 
sujeitas às seguintes penalidades: 

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 
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b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

d) Fornecer o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
e) Fornecer o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: 

multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado da adjudicação; 
f) Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o 

valor correspondente ao montante não adimplido do adjudicado; 
g) Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o 

valor atualizado da adjudicação; 
h) Causar prejuízo material resultante diretamente do fornecimento: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado da adjudicação. 
 

9.2 As penalidades serão registradas no cadastro da empresa adjudicatária, quando for o caso. 
 

9.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao 
fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
 
10 DA RESCISÃO: 
 
10.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 
 
10.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 
8.666/93. 
 
10.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2º do art. 78 do mesmo diploma. 
 

 
11 DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
 

O presente Contrato resulta do Processo Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n° 165/2012, de 1º/10/2012. 
 
 
12 DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
 

Aplicam-se, com relação a execução, alteração, inexecução e extinção, com pertinência ao presente contrato, as normas estabelecidas na Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
 

13 DO FORO: 
 

As partes elegem o foro da Comarca de Santo Augusto–RS, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro mais privilegiado que seja. 

 
E por assim estarem justas e contratadas, firmam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas. 
 
 

                                                       Santo Augusto-RS, __ de ___________ de 2012 
 
 
 

                 ALVORINDO POLO                      
                     Prefeito Municipal                                               Sócio-Proprietário 
                       CONTRATANTE                                                                                         CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas:_____________________________________________   ________________________________________________        
                      CPF                                                                                            CPF 
 
         

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 


